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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO G9NÇALO DO AMARANTE

ftRvlo o¡ RereRÊNclR oo oe¡eto

MODALIDADE: PREGÃO ¡UTROruICO

FUNDAMENTo LEGAL: LEr No. to.52ol02 E LEt No.8.666/93, ALTERADA PELA LEI No' 8'883/94

L- iiaiilÁcao ..M'LEMENTAR EM vrcoru LEr ..M'LEMENTAR No. 1z3t0'' LEI

coMpLEMENTAR No. 147114 E suAs RtteRRçörs' DEcRETo FEDERAL No 10'024119'

DECRETO MUNICIPAL NO.2.1 54113 ALTERADO PELO O DECRETO NO' 3'691118'

cnrrÉnto DE JULGAMENTo: MENoR PREço PoR LorE

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS

E EVENTUA¡5 oãuli,Cno DE MATERIAI5 DE corusrnuçÃo PARA ATENDER As

NEcEssrDADEs DA 
'E.RETARTA 

DE TNFRAE'TRUT'RA No MuNtcíplo oe sÃo eoruçAlo Do

AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA ME/EPP)'

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaiia Municipal de lnfraestrutura, no seu aspecto operacional.

2. RE'EREN.TAL DE pREços, EspEcrFrcAçÃo oo oBJETo E JUsrtFtcATtvA oR plvlsÃo Dos

LOTES.

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No' 20220307006

procedente da secretaria Municipar de rnfraestrutura do Município de são Gonçalo do Amarante -
cE.

2.2. REFERENCTAL Dos pREços: os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

rearizadas pero Município de São Gonçaro do Amarante - cE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

LOTE
VATOR TOTALVATOR

u¡¡rARloQUANTUNDorscntçÃoITEM
22KG

ARAME RECOZIDO I - 1.24M
1 1R$ 136,6s2160M3

AREIA2 211.31R$ 97,832160
3 R$ 19,16540PCTDE 15 ACllLAARGAMASSA4 20583z2160M'

BRITA N"5 72R$ 7,s3324M
MISTACAIB 540M2v 46X46ESMALTtcA 1 QUALIa DADEADA DE7 21R$ 983,60z2MILHEIRO

coM ITUI 41 535400SACA
KGENTOI 11 709043FOLHAx 10SADOcoM 1 10x10 31133UEXTERNAcoM cl11 9933NID,nrÄoRA DE oDEF12
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3.3R$ 101,54UNID.13 HADURA INTERNA
3R$ 71,88UNID. 55PORTA DE MADFECHADURA14

R$ s4,9944UNID.15 t RA PARA BANHEIRO
1M R$ 41,37sAcoGESSO EM 25 KG16
1260 R$ 6,06

17 LIXA D' PARA FERRO
53R$ 2,07260FOLHA

18 MASSA PVA
49710800 R$ 46,11UNIMEIO FIO M 1 X 5X 1519
1Rs 227,7s540

20 PEDRA ALVENARIA D
s315400 R$ 98,38Ptso RETANG
7R$ 139,86540

22 PEDRA CU
2,961 7555 R$ s3,8sKGPARA23

R$ 56,1 1KG
PREGO PA24

18.21324 R$ s6,21KG25 PARA LINHA
R$R$ 4,40108PCTREJUNTAMENTO PACOTE DE 1

1 92324 R$ 5,33METRO27 A
12R$ 2s,07216LITRO

SOLVENTE RANEL PARA PI RA28
4140 R$ 1.033,07MILHEIRO29 tcA

R$ 124,s1280M2TELHA DE ZINCO30
7.577Rs 176,2243UNIDCHAPA 20 IZADAZxl31 8927R$ 92,9996

32 METALON 20x20
1.61 96R$ 121,01VARA 96

METALON33
41120 R$ 346,66VARA

34 P 3 ENCAIXE
R$ 381,4680VARA

35 PAT. GAL 1

R$ 11R$ 182,2264VARA
FERRO36

R$ 101,694,00R$ 149,55680mrÃo

TEXTURA LICA, CORES DIVERSAS (BRANCA, LARANJA, COR

pALHA, AZUL ESCURO, AZUL CLARO, ¡tC), COVpOSIçÃO:

RESTNA RcRfuc¡ - ESTIRENADA, PIGMENToS INERTES,

HrDRocARBoNeros ¡ltrÁrtcos' o PRoDUTo DEVE PossulR o

SELO DE QUALIDADE ABRAFATI. EMBALAGEM: NTÂO OE TA

37

R$ 36.128,40R$ 129,03280cnlÃo
38

TINTA ESMALTE CO PREMIUM; CORES DIVERSAS'

coMpostçÃo: RESINA ¡lQulolcn, PIGMENToS, ADlrlvos E

soLVENTE ¡urAlco. o PRoDUTo DEVE PossulR o sELo DE

ABRAF EMBALAGEM DE

R$ 213.79s,60R$ 281,31760nrÃo

TINTA TEX EXTERNA; DIVERSAS CORES (VERDE,BRANCO,

LARANJA, PALHA, AZUL ESCURO, AZUL CLARO ETC); A BASE DE

óripensno AeuosA RcRft-lcR - EsTIRENADA' covRostçÃo:

evusÃo lcnfltcR - EsrlRENADo, PIGMENToS ATlvos,

CARGAS MINERAIS, COALESCENTES, ESPESSANTES,

MICROBICIDAS TT¡ÄO VCTAUCOS E ACUA; O PRODUTO DEVE

POSSUIR O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI. EMBALAGEM;

18 LITROS

39

R$ 117.853,20R$ 1ss,07760nrÃo

TI NTA NTE RNA, co R BRANCO NEVE; A BASE DE

DISP EnsÃo AQUOSA AC Rfltcn ESTIRENADA, coveostçÃo:

evuusÃo ncRft-¡c¡ - EsrlRENADo, PIGMENToS ATlvos,

CARGAS MINÊRAIS, COALESCENTES, ESPESSANTES,

MtcRoBlclDAs trtÃo tvlErÁutcos e Ácun; o PRODUTO DEVE

POSSUIR O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI. EMBALAGEM;

LATÄO 181

40

R$ 10s.447,60680 R$ 1ss,o7mrÄo
41

TI NTA I NTERNA, DIVERSAS CORES (VERDE, LARANJA,

PALHA, ETC); A BAS E DE D sp¡nsÄo AQUOSA Rcnlutc¡

ESTIRENADA. co MPOS rçÃo: EM U r-sÃo ACR f LI CA ESTI RE NADO,

PIGMENTOS ATIVOS, CARGAS MIN ERAIS, COALESC ENTES,

ESPESSANT ES, M rcRo BICIDAS ruÃo M Erfutcos E Ác UA; o

PRODUTO D EVE POSS UI R D E QUALI DADE ABRAF ATI.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 -
prefeituramunicipal@pmsga'com'br -

do Ceará Rua Ivete Alcântar 4 no 120 _ CEP: 62.670.000.- São GonÇalo,
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EMBALAG Ão coM 1B LtrRos.

R$ 869.904,00R$ 310,682800LATÃO42

TINTA PARA PISO, CORES DIVERSAS;A BASE DE Dl SPERSÃO

AQUOSA ACRfLICA - ESTIRENADA. COMPOSIçÃO: EMULSÃO

ACRILrcA - ESTIRENADO, PIGMENTOS ATIVOS, CARGAS

MINERAIS, COALESCENTES, ESPESSANTES, MICROBICIDAS NÃO

METÁLICOS E ÁCUR;O PRODUTO DEVE POSSUIR O SELO DE

DADE ABRAFATI, LATÃO 18 L|TROS.
R$ 1440 16LATINTA E DE 18 LITROS43

88,41LITRO44 AUTOMOTIVA AZUL RO
200 12LITROTINTA AUTOM A AZUL CLARO

R$ 460,19LITRO46 AUTOMOTIVA B
M R$ s,21UNIDTRINCHA 1 147

R$ 161,02200UNID,48 TINTA Y CORES DIVERSAS - 3OOML
2440 R$ s8,19UND6M49

R$ s3.373,60240 R$ 222,39LATÃO

VERNIZ AQUOSO (Lt QUIBRILHO), coMPOS lÇÃo: DISP ERSÃO

AQUOSA DE PO LfM EROS ESTIRE NO AC RfUCO, TENSOATIVOS,

ESPESSANTES, PRESERVANTES E COALESCENTES' O PRODUTO

DEVE POSSUIR O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI' EMBALAGEM

LATÃO 18 LITROS.

50

99R$ 22,s344UNIDKIT PINTURA BASTCO ROLO DE 1551
7R$ 94,18UNID 808052 LIXA
780 R$ 92,62UNID53 L FERROA 50
7R$ 93,3680UNID80LIXA FE54

280 R$ 81,81UNIDMASSA DA1 KG55
R$ 1.639,68R$ 25,6264UNID56 15 CM ANTI
R$ 1.291,s2R$ 20,1864UNIDROLO DE 23 CM ESPONJA P57 4.417æ R$ 69,02UNIDROLO DE CM DE TEXTU58
R$ 6.171,12R$ 2s7,1324CX

59 s 100 cx- 18
R$ 108.480,001 200 R$ 90,40UNID

SUPERCAL NADO 4OKG60
R$ 708,48R$ 7,3896UNIDFITA 18X50 PINTURA1

R$R$ 188,26ID 48
62 A 10cm

48 R$ 188,26UNID70X21OcmPORTA63
R$ 9.036,48R$ 188,2648UNID80X210cmPORTA64 11.111R$ 231,4848UNID

65 21Ocm
27R$ 682,1240UNIANO coR 70x210cmPORTA66

R[622,s740UNID
67 ALU to DIZADO COR 60x21

29.3140 Rs732,92UNID
68 ANODIZADO BRANCO 10cmPORTA ALU

R$ 60.739,20R$ 126,54480TO POLIDO BRANCO 60X60cm

R$ 45,868,80R$ 9s,56480M2PORCELANATO ANTIDERRAPANTE COR BRANCO OU BEGE

60X60cm
70

1.357R$ 11,31120PCTCORES RSASPARA71 228124VARAINHA DE 6X172
R$ 361,2624VARALINHA MADEIRA DUBA73

R$ 36.s60,00R$ 182,80200PEçATELHA

CORES

GICA ONDULADA 95x200cm 3mm ESPESSURA
74

117,7480 29M2NATURALTELHA
R$ 6,090,00R$ 30,45200PCT

ARGAMASSA COLA PACOTE DE 15 KG TIPO ACIII76

VALOR MÉD|O GLOBAL R$ s.421.932,33

^
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02-
VALOR TOTAT

VATOR

UN|TARIOQUANTUNDITEM DESCRTçÃO

R$1KG 5I - 1.24MMARAME RECOZI1
73.791540 1

2 AREIA G
52.8 2097M3ARISCO3

135 161PCT4 ARGAMASSA COLA PACOTE DE 15 KG ACII
1MBRITA N" 15

9381 R$ 7,s3MEIRA MISTACAIBRO6
15R$ 48,89M2DE 1A DADE PEI V 46 X 46ICA ESMALT7

4.91 005 R$ 983,60MILHEIROI TIJOLOS COM 8 FUROS
R$sR$ 41,53SACA 1 3s0

9 IMENTO 50 KG
011 R$ 2ss,90FOLHA20XlOMMCOMPEN LASTIFICADO 1 1010

I R$ 111,76UNID.11 RA COM CILI
I R$ 69,99UNID.BICO DEFECHADURA DE12

81R$ 101,54IUNID,13 INTERNA EM
R$ 71,88UNID. 13

14 EXTERNA P DE MADEIRA
9010 R$ s4,99UNID,BANHEIROFECHADURA15

R$ 41 70R$ 41,3710sAco
16 SACO: 25EM

38764 R$ 6,06FOLHALIXA D. FERRO17
R$ 3R$ 2,0764FOLHA

18 MASSA PVALIXA PA
124.4972700 R$ 46,11UNID.19 5XFIO P 1 X

530.Rs 227,75135DRAPEDRA DE20
132.81R$ 98,381 350COR: Cl ULARPrso21

101R$ 139,86135M3DE PEDRA CU22
R$ s3,8s13KG

PREGO PARA CAIBRO23
; 56.11R]KG 13

RIPA24
R$ 56,2181KG

25 PARA LINHA
R$ 1R$ 4,4027PCTDE1 KGREJUNTAMENTO26

431 7381 R$ s,33METRORIPA M A27 781R$ 25,0754LITRO
28 GRANEL PARA PINTURA

1 7010 R$ 1.033,07MILHEIROrcATELHA C
8.71R$ 124,5170M2

30 DE ZINCO
R$1 RS 176,22UNID

31 2x1 M20 GALVAN
2.231 7624 R$ 92,99VARA

METALON32 R$ 2.904,24R! 121,0124VARA40x20
130 R$ 346,66VARAPERFIL'U" 334

R$ 7.629,20R$ 381,4620VARA
TUBO PAT VANIZADO

2.91R$ 182,2216VARA
FERRO36

R$ 2s.423,s0R$ 149,ss170LATÄO
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, O PRODUTO DEVE POSSUIR

O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI. EMBALAGEM: LATÃO DE 18

LARANJA, coRDIVERSAS (BRANCA,LICA, CORESTEXTURA

PALHA, LAZU CUES RO, cAZUL ETC), POSrçÄO:coMLARO,

G INERTES,MENTOSESTIRENADA, PIRESI AN ACRfLICA
37

R$ 9.032,10R$ 129,0370GALÃOcoMPOSIçÃO: RESINA ALQUÍDICA, PIGMENTOS, ADlTlvos E

SOLVENTE ALIFÁTICO. O PRODUTO DEVE POSSUIR O SELO DE

PREMIUM; CORES DIVERSAS.TINTA ESMALTE SI

DE 6DADE ABRAFA TI, EMBALAGEM:

38

R$ 53.448,90R$ 281,31190LATÄO
39

TINTA LÁTEX EXTERNA; DIVERSAS

LARANJA, PALHA, AZUL ESCURO, AZUL CLARO ETC); A BASE DE

óripEnsÁo AouôsA AcRfLtcA - ESTIRENADA. coMPoslçÃo:

EMULSÃO ACRÍLICA - ESTIRENADO, PIGMENTOS ATIVOS,

MI ES

CORES (VERDE,BRANCO,

^ýPrefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP:62'670-000 - Säo
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MICROBICIDAS MET cos E UA; O PRODUTO DEVE

POSSUIR O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI. EMBALAGEM;

nrÃo cotr¡ 18 LtrRos,

R$ 29.463,30R$ 1s5,07190mrÃo

rlrurR lÁrrx tNTERNA, coR BRANco NEVE; A BASE DE

orspeRsÃo AQUosA Rcnfltcn - EsTIRENADA. coveostçÃo:
¡wur-sÃo ¡cnfltc¡ - EsrlRENADo, PIGMENToS ATlvos,

CARGAS MINERAIS, COALESCENTES, ESPESSANTES,

MtcRoBtctDAs tlÃo vprÁutcos e Acun; o PRoDUTo DEVE

POSSUIR O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI. EMBALAGEM;

LATÃo coM 18 LITROS,

40

R$ 26.361,90R$ 1ss,07nrÃo 170
41

TINTA INTERNA, DIVERSAS CORES (VERDE, LARANJA,

pALHA, ETC);A BASE Oe OlSpEnSÃO AQUOSA ¡CnfUtCn'

ÊsIRENADA. coveostçÃo: EMULsÃo RcRfltcn -

ESTIRENADO, PIGMENTOS ATIVOS, CARGAS MINERAIS,

COALESCENTES, ESPESSANTES, MICROBICID¡S ruÃO

n¡erÁucos r Äcue; o PRoDUTo DEVE PossulR o sELo DE

DADE ABMFATI. EMBALAGE 18 L|TROS.

R$ 217.476,00R$ 310,68l-nrÃo 70042

TINTA PARA PISO, CORES DIVERSAS;A BASE DE DIS PE

AeuosA ecnfucn - EsTIRENADA. coveostçÃo: EMULsÃo

Rcnlltcn - ESTIRENADo, PIGMENToS ATlvos, cARGAS

MINERAIS, COALESCENTES, ESPESSANTES, MICROBICIDNS ruÃO

n¡ErÁlrcos e Acue;o PRoDUTo DEVE PossulR o sELo DE

ABRAFATI. EM nrÃo 18 L|TROS.
42.037110 R$ 382,1 6nrÃoTINTA LATA 18 ROS43

n$ 1R$ 442,08LITRO 50
44 TINTA MOTIVA AZ

1250LITRO45 NTA AUTOMOTIVA AZUL CLARO
R$ 460,1950LITROTINTA IVA BRANCA46

10R$ s,2110UNIDTRINCHA 147
8.05150 R$ 161,02UNID.48 TINT TIPO SPRAY CO DIVERSAS -

R$ s8,19110UND49 6M

R$ 13,343,40R$222,3960nrÃo
50

VERN tz AQUOSO (LIQU B RI LH o), coM Dls

AQUOSA DE poún¡¡nos ESTI RENO ecRft-lco, TEN soATlvos,

ESPESSANTES, PRESERVANTES E COALESCENTES. O PRODUTO

DEVE POSSUIR O SELO DE QUALIDADE ABRAFATI' EMBALAGEM

LAT 18 LtrROS.
247R$ 22,s311UNIDKIT PINTURA 3 BASICO M ROLO DE CM

51
1R$ 94,1820UNID80LIXA52
1R$ 92,6220UNID

53 LIXA FERROA 50
R$ 1.867,20R$ 93,3620UNID80 5LIXA

5. 70R$ 81,8170UNIDMASSA 1 OKG55 9Z6 R$ 2s,62UNID
56 ARO CM

R$ 322,88R$ 20.1816UNIDROLO DE 23 DE P SOLVENTE57
1R$ 69,0216UNIDRAROLO 23 CM DE58
1 78Rs 2s7,1 36CX

IKATOP 1OO 18 KG59 27.1300 R$ 90,40UNID40KGs REFIN60 77 12R$ 7,3824UNID
FITA CREPE 1 O PINTURA61 2.259,12R$ 188,2612UNID60x262 1Z112UNID70X21 0cmA63 12R$12UNID80x21PORTA P

R$ 7623112UNID
65 1Ocm

6.8211210UNIDcoRPORTA AN
6. 70

1UNIDAN R 60x210cm67 710 73 zUNIDBRANCOto
15.111

RCELANATO POLIDO COR OU E 60X60cm69

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são
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R$ 11.467,20R$ 9s,s6M2 120PORCELANATO ANTIDERRAPANTE COR BRANCO OU BEGE

60X60cm
70

R$ 1 1,31PCT 30PARA PORCELANA TO CORES DIVERSAS71
16 R$ 281,18VARA72 2cmLINHA DE MADEIRA MASSARANDUBA

R$ 2.167,56R$ 361,266VARA7X14cmLINHA DE MADEIRA MASSARAN73
R$ 9.140,00R$ 182,80PEçA 50TTTTI,C ECOIÓAICA ONDULADA 95X2OOCM 3MM ESPESSURA

74
R$ 29.434,80120 R$ 245,29M2

75 NATURALTELHA ALU LADAto 07
1PCTT|PO AClllPACOTE DE 1ARGAMASSA76

161.354.

^

VATOR TOTATVATOR
UND QUANT

ITEM DESCRTçÃO

R$ 1.951,36R$ 60,9832PEçA
LOS DE 4 TOMADAS ,2P+T, 104'

5m, NA COR BRANCA, COM QR CODE NA EMBALAGEM, COM
E3CABO PP ANTI-Cco

250V,coM
1

R$ 1,9s1,36R$ 60,9832PEçA

PROLONGADORA 1 TOMADA COM

T, 1OA, 250V, 5M, COM CÓDIGO DE BARRAS NA

CABO PP ISOLADO, 3X0,75mm2, PLUGS MACHO E

ANTI-

INAIS DEEM PVC EFEMEA INJET

CHOQUE,2P+
EMBALAGEM,

2

2.957R$12PEÇA100m2X1 coFto3

R$ 19.229,16R$ 1.602,4312UNID

PROLONGADORA EM CARRETEL PORT

TOMADAS ,2P+T ,20A,250V, POTENCIA MAXIMA 4400W' 30m'

COM CÓDIGO DE BARRAS NA EMBALAGEM, CABO PP ISOLADO,

TIL, 3

4

R$ 98.687,60R5224,29440PEçA
5

CABO FLEXIVEL ANTI CHAMA 1 X 2,5mm,

MfNIMO 20 CONDUTORES ELÉTRICOS ELEMENTARES DE

COBRE.ROTULO COM ETIQUETA DE IDENTIFICAçÃO DO

50 METROS, COM NO

PRODUTO EM BALAGEM P MARIA.

R$ 5s.121,60R$ 344,s1160PEçA
6

NO MfNIMO 32 CONDUTORES ELÉTilCOS ELEMENTARES DE

COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE IDENTIFICAçÃO DO

PRODUTO, PRODUTO EM EMBALAGEM PRIMARIA CORES

DIVERSAS

1X4,0mm, 50 METROS, CO M
CABO FLEXIVEL ANTI CHAMA

R$ 31,280,40R$ 260,67120PEçA

DUTO.DO

m, 526,0mFLEXIVEL ERME CHAMA sANTILHOCABO
NO NMf NDUTORES ELÉTRICOS48 corMoROS,MET coM

ARES ED coM QUETI DEETARE, ROTULOcoBELEMENT
9

R512s.977,20R$ 1.049,81120PEçA
15

MfNIMO 48 CONDUTORES ELÉTRICOS

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

ARIAS CORES ANTI CHAMACABO FLEXIVEL V

METROS, COM NO

R$ 87.673,92R$ 1,826,s448PEçA

IDENTIF DO
MENTARES

6,0m1 1m, 00
FLEXIVEL ARIAS CORES CHAMANTI ACABO

MfNI 60MO FILAM ELÉTRICOSENTOSNoETROS,M coM
LEE

A DEcoM ETIQUETCOBRE,ROTU LODE17

R$ 83,059,60R$ 4.152,9820PEçA

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

I

VARIASCABO IVELFLEX CORES CHAMAANTI 0mm, 001sEçAo 25,

NO f til¡¡oM I F42 LAM ENTO ELÉTRICOSsMETROS, coM
18

R$ 30.8s2,40R$ 771,3140PEçAMULTIPOLAR COM DUPLA tsolAçÃo2x1,5mmCABO
DOP

19

""Ï1prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP 62'670-000 - São
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃq GONÇALO DO AMARANTE

PRETËITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo UMA NovA HtstÓRtn

R5122,264,60R$ 6.1 13,2320PEçA

CABO FLEXIVEL VARIAS CORES ANTI CHAMA

METRos, coM No vfnt¡¡o zso FILAMENToS ElÉrn¡cos

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

35,0mm, 100

DO PRODUTO,IDE

20

R$ 49.320,00R$ 616,s0PEçA 80MULTIPOLAR COM DUPLA ISO LAçÃo2x2,5mm,CABO EL

CONTENDO 100m21

R$ 59.0s6,8080 R$ 738,21PEçA22 PEçA CONTENDO 100m, COM NO MINIMO 14 CONDUTORES

POR

MULTIPOLAR COM DUPLA lsounçÄo3x1,5mm,CABO

R$ 171.236,80R$ 2.140,46PEçA 80CABO PP 4X4MM 75OKVA sOOV FI LAMENTO 42MM, PEçA
23

R$ 152.076,8080 R$ 1.900,96PEçAMULTIPOLAR COM DUPLA ISO t-lçÄosx2,5mm,CABO EL

CONTENDO 100m24

R$ 133.s64,80R$ 1.669,s680PEçA
25

MULTIPOLAR COM DUPLA 3 x 4,0 mm,CABO

CONTENDO 100m

R$ 6.171,s2R$ 96,4364UNID.
26

TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL 690 V cA 50/60H2 para IEC

60947-L,CoRRENTE NOMINAL 100 A at 40'c,TENSÃo DE

NOMINAL 550 V CA 50/60H2 para IEC 60947-2e250

Trco RESIDISJUNTOR E

TERMOMAGN

TRI

OPERAçÃO

60A EM

R$ s.679,60R$ 283,9820PEçA

MICROVENTILADOR EXAUSTOR PARA BANHEI

22OVAC/60H2,1650 RPM, VAZÃO 75M3,10W POTENCIA, 30mmx

56mmX100mm (INTERNO) PERIMETRO 150mm X 150mm, COM

-INSETO

RO 100mm,

27

R$ 6.846,00R$ 171,1s40UNID,
TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL 690 V CA 50/60 Hz para IEC

60947-2, CORRENTE NOMINAL 100 A at 40 "C,TENSÄO DE

NOMINAL 550 V CA 50/60 Hz para IEC 60947-2 e 250

DISJUNTOR RESISTENTE,co

MAGN60947-
oPERAçÃO

8OA EM

28

R$ 6.289,20R$ 1s7,2340UNID.
TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMI

60947-2, CORRENTE NOMINAL 1

oPERAçÄO NOMINAL 550 V CA

NAL 690 V CA 50/60 Hz Para IEC

00 A at 40'C,TENSÃO DE

50/60 Hz Para IEC 6Q947'2 e 250

7OA EM P CO RESISTENTE,DISJUNTOR

vcc 60947

29

R$ 16.030,4040 R$ 400,76UNID
TENSÄO DE ISOLAMENTO NOMI

60947-2, CORRENTE NOMINAL 1

oPERAçÃO NOMINAL sso v cA

NAL 690 V CA 50/60 Hz Para IEC

00 A at 40 "C,TENSÃO DE

50/60 Hzpara IEC 60947 -2 e 250

vcc OM60947

RESISTENTE,1254 EMTRIDISJUNTOR

30

R$ 3.810,40R$ 95,2640UTRI31 00R$R$ 81,7s40UNID,3DISJ32
R$ 72,0940D.40433 NTOR 551140UNID,

DISJU NOFASICOco34 3.1R$ 79,9640NID,rco 634MONODI NTOR35
140U

DISJUNTOR36
R$ 4,033,92R$ 63,0364PEçARGANTA), ALTA RESISTENCIA

ACO coM
ADO-3/4" (GAELETRODUTO CORRUG

37

R$ 1.606,40R$ 2s,1064VARA
38

ELETRODUTO RIGIDO - 1", DE 3M, ANTI CHAMA' COMVARA

R$ 1.700,00R$ 42,s040UNID,
90'cNALKv

M,ROLO ED M20 0, 76MESP ESSURAETROS,

RAO
FITA AUTO

ENTO ATÉ39
3.1R$96UNID.NA COMFITA ISO NALM40 49.3615196CX18 X 50 CVEDA41 1.186UNID,XAHASTE42

96UNID.
PTOR - 143
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
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ESTADO DO CEARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

1,1R$ 12,04UNID, 96
INTERRUPTOR - TOMADA44

1 6096 R$ 19,10UNID.45 -02
1.32 7696 R$ 13,81UNID.TOMADAINTERRUPTOR - 0246
3.347R$ 20,92160UNID,47 DUPLA

R$1R$ 11,63UNID. 160TOMADA SIMP48
96 R$ 20,89UNID.49 SISTEMA XR DE SOBREPOR U

R$ 1.s81 1Z96 R$ 16,47UNID.ESINTERRUPTOR -50
R$ 20,8696UNID51 PLA TIPO XTOMADA

5.14 60R$:UNID. 240BO DE LED _ 2052
14.011240D.-32WPACTA BULBO DE53

240 R$ 108,23UNID.LBO DE LED - 48COMPACTA54
240UNID.55 -45WPACTA BULBO

R$ 39.133,20R$ 326,1 1UNID, 120
56

REFLETOR LED 1OOW, COR DA LUZ: 25000BRANCO, VIDA

1 ANOMfNIH

Rs 442,28 R$ 53.073,60120UNID,REFLETOR LED 2OOW, COR DA LUZ: BRANCO, VIDA 25000

GA fuvR:1e¡¡o57

R51.229,76R$ s1,24UNID 24ORCÀruIZ¡OOR DE FIOS E CABOS EM POLIETILENO TAMANHO
58

Rg 6.486,72R$ 67,5796UNID
59 CONDU MLETE TIUL LAP 4X2X1ALUM tNto Mco AMPAT

R$ 1.724,00R$ 8,62200UNID
60

SOQUETE EM PORCELANA, 12,9mm X 5,6mm, COM

PVC.

R$ 864,00R$ 21,60PCTE 40ABRAçADEIRA, DE POLIAMIDA, DE 200mmX4, 6mm, EMBALAGEM

NTENDO 1OO UNIDADES,I
61

R$ 888,0040 R$22,20PCTEABRAçADEIRA, DE POLIAMIDA, DE 250m mX4,6mm, EMBALAGEM

NIDADES,10062

R$ 1.057,20R$ 26,4340PCTEABRAçADEIRA, DE POLIAMIDA, DE 400m mX4,8mm, EMBALAGEM

UNIDADES,CONTENDO 1INVIOLAV
63

z8R$ 6s,6896UNID
64 " coMTALUMINIOD M

R$ 6.s73,1296 R$ 68,47UNIDM TAMPA4X2X1.1LTIPLA ALUMICONDULETE65
R$ 5.448,967696UNIDNtoALUcoN PLA 1

80 R$ 2s5,1 1UNID
67

6.180 68UNID.COELCE -

R$ 8.2s0,80R$ 206,2740UNID.QUADRO DE DISTRIBU PARA 16 DISJUNTORES C/

ENTO
69

1UNID 20
70 BIVOLT BRANCA

60R$ .4140sOMM 1OMRADA 19FITA DE P71
16M o

VATOR TOTA!VATOR
UNITQUANTUND

ITEM DESCRTçÃO

R$ 487,84R$ 60,98IPEçA
coM LOS DE 4 TOMADAS ,2P+T , 10A,250V,

co BRANCA,R BALAGEM, coMNA EMQR CODEcoM5m, NA
5mm27MPcoPPCABO E

1

R$ 487,84R$ 60,98IPEçA
2

+T, 1OA, 250V, 5M, COM CÓDIGO DE BARRAS

PP ISOLADO, 3X0,75mm2, PLUGS
ANTI.CHOQUE,2P
EXTEN PROLO NGADORA 1 TOMADA COM

NA EMBALAGEM, CABO
IS DE LATÃOE TERMINAEM PVC

R$ 739,38R$ 246,463PEÇAM 100m2X1Fto3

R$ 4.807,29R$ 1.602,433UNIDTOMADAS ,2P+-l ,20A,250V, POTENCIA MAXIMA 4400W' 30m'

COM CÓDIGO DE BARRAS NA EMBALAGEM, CABO PP ISOLADO'

2X2,5mmZ,

TIL, 3PROLONGADORA EM CARRETEL PORT

4
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

,^

R$ 24.671,90R$ 224,29110PEçA5

CABO FLEXIVEL ANTI CHAMA 1 X 2,5mm, 50 M ETROS, COM NO

vfrurvo zo coNDUToRES rlÉtRlcos ELEMENTARES DE

coBRE,RoruLo coM ETIQUETA DE IDENTIFIcAçÃo Do

EM EM pnrvÁRtR.

R$ 13.780,40R$ 344,5140PEçA

CABO FLEXIVEL ANTI CHAMA 1X4,0mm, 50 METROS,

COM NO I'¡fruIUO 32 CONDUTORES EIÉTNICOS ELEMENTARES

DE coBRE,RoruLo coM ETIQUETA DE IDENTIFIcAçÃo oo
pRoDUTo, pRoDUTo EM EMBALAGEv pRt¡¡ÁRtn coRes

DIVERSAS

6

R$ 7.820,10R$ 260,6730PEçA

CABO FLEXIVEL VERMELHO A

METRos, coM No ¡¡frulvo
NTt CHAMA sEçÃo 6,omm, 25

48 coNDUToRPS ElÉrRtcos

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

IDENTI

9

R$ 31,494,30R$ 1.049,8130PEçA

cABo Ft-EXlvEL vARlAs cones ¡ru1 CHAMA sEçÃo 6,0mm, 100

METRos, coM No vfnt¡¡o 48 coNDUToRES ElÉrn¡cos

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

DO PRODUTO,

15

R$ 21.918,48R$ 1.826,s41ZPEçA
17

CABO FLEXIVEL ARIAS CORES ANTI cHAMA srçÃo 1 6,0mm,

1 00 M ETROS, co M NO vIN MO 60 FI LAMENTOS *ÉrRrcos

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

PRODUTO,

R$ 20.764,90R$ 4.1s2,98PEçA 5

CABO FLEXIVEL VARIAS CORES ANTI CHAMA 25,0mm,
lÉtRrcos1oo METROS, COM NO tr¡lNtvo 142 FILAMENTOS E

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

DO PRODUTO.

18

R$ 7.713,10R$ 771,3110PEçACABO MULTIPOLAR COM DUPLA 2x1,5
1mm

19

R$ 30.s66,1sR$ 6.113,23PEçA 5
20

CABO FLEXIVEL VARIAS CORES ANTI CHAMA 35,0mm,
rÉrntcos1OO METROS, COM NO VfTIVO 250 FILAMENTOS E

ELEMENTARES DE COBRE,ROTULO COM ETIQUETA DE

R$ 12.330,00R$ 616,5020PEçA
21

CABO MULTIPOLAR COM DUPLA 2x2,5
DO 100m

Rs 14.7æ,20R$ 738,2120PEçA
CABO Rtco MULTIPOLAR COM DUPLA 3x1,5

mm, PEÇA CONTENDO 100m, COM NO MINIMO 14

coN POR VIA.
22

R$ 42.809,2020 R$ 2.140,46PEçACABO PP 4X4MM 75OKVA 5OOV FI LAMENTO 42MM, PEçA

100M23

R$ 38,019,20R$ 1,900,9620PEçA
24

CABO MULTIPOLAR COM DUPLA 3 x2,5

co DO 100m
R$ 33,391,20R$ 1.669,s620PEçACABO CO MULTIPOLAR COM DUPLA I 3 x4,0

CONTEN 100m25

R$ 1,s42,88R$ e6,4316UNID.
26

DISJUNTOR co 60A EM P RESISTENTE,

TENSÄO D E tsOLAME NTO NOM INAL 690 CA so/60 Hz para lEc

60947 coRRENTE NOMI NAL 1 00 A at 40 'c,TENSÃO D E-2,
-2oRrnlçÃo N OM INAL 550 CA 50/60 Hz pa fa I EC 60947 e

250 cc EC 60947 ¡cruÉlco.

R$ 1.419,90R$ 283,985PEçA

MICROVENTI LADOR EXAUSTOR PARA BANHEIRO 100mm,

22QVAC/60H2,1650 RPM, VAZÃO 75M3,10w PorENClA, 30mmx

56mmX100mm (INTERNO) PERIMETRO 150mm X 150mm' COM

G ANTI-I

27

R$ 1.711,s0R$ 171,1s10UNID.
28

DISJ UNTOR TRI 804 EM Ttco RESISTENTE,

rurusÃo DE ISOLAM ENTO NOMI NAL 690 CA s0/60 Hz Para tEc

60947 -2, CORRE NTE NOMINAL 1 00 A at 40 'c,TENSÃO DE

N AL 550 CA tEc -2 e

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP 62.670-000 - Säo
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250 V CC rEc 60947 RH¡ov¡ctr¡Élco.

R$ 1.572,3010 R$ 1s7,23UNID,29

TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL 690 V CA 50/60 Hz para IEC

60947-2, CORRENTE NOMINAL 1oO A at ¿O "C,r¡¡lsÃo oE

rn¡çÃo NNOMI 550AL s0/60CAOP 60947-2 e

60947tEc250

CO RESISTENTE,7OA EM PDISJUNTOR

R$ 4,007,6010 R$ 400,76UNID.

DrsxJt¡ToR ELElRtco litpÄslco 1zsA EM plÁsrlco

REsISTENTE, TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL 690 V CA

50/60 Hz para IEC 60947-2, CORRENTE NOMINAL 100 A at 40

"c,reusÃo DE oPERAçÃo NoMINAL 5

lEC60947-2 e 250 V CC Para IEC 60947
50 V CA 50/60 Hzpara
.2.rERMoMAGruÉrlco

30

9 6 910
31 ¡lÉrR¡coDISJU

n$ 17 5075R$NID. 10
32 DISJUNTOR 324co

9010UTRIFASICODISJUNTOR33
901UNID. 10

34 FASTCO 254DI
6010 96UNIMONOFASICODISJUNTOR EL35

R$1D, 10
36 tco 404E

R$ 63,03 R$ 1.008,4816PEçAELETRODUTO CORRUGADO-3 /4' (GA

REstsrENctA A covpRgssÃo DIAMETRAL, PEçA coM 50M
A), ALTA

37

R$ 401,60R$ 25,1016VARA38

R$ 42s,00R$ 42,s010UNID,
FITA AUTO FUSÃO ROLO DE 20 METROS,

ISOLAMENTO RTÉ Og TV, TEMPERATURA

ESPESSURA O,76MM,

OPERACIONAL ATÉ

90'c
39

7 6R$ 32,89UNID, 24PROFISSIONALFITA ISOLANTE NA COM 2040
124 R$ s14,18CX

41 c60FIT VEDA ROSCA 18
16n$R$ 46,866UNID.HASTE PARA A ENTO42
3224 R$ 8,43UNID.R-01INTE43

R$ 12,0424UNID.M PTOR - 01 TOMADA
R$ 19,1024UNID.-02sINTERRU45

331R$ 13.8124UNID,TOMADAPTOR - 0246
R$ 836,80R$ 20,92UNID,47 DUPLA

R$ 11,63UNID, 40
TOMADA SI48

R$ 20,8924UNID.XUMADE49 28R$ 16,4724UNID.
50 RRUPTOR - 03

6424UNIDTIPO X51 R$ 2.108,40R$ 35,1460UNID.
52 DELED-20WCOMPACT B

60 R$ 58,41UNIDLED_32WPACTA BULBOPADA53 R$ 6.493,80R$ 108,2360UNID,DE LED -48 WCOMPACTA BU
R$ 5.955,60R$ 99.2660UCOMPACTA BULBO DE LED - 45 W

R$ 9.783,3030 R$ 326,11UNID.REFLETOR LED 1OOW, COR DA LUZ: BRANCO, VIDA 25000

vftilM¡:1 nN56

R$ 13.268,40Rs 442,2830UNID.REFLETOR LED zOOW, COR DA LUZ: BRANCO, VIDA 25000

1 ANOvfu57

R$ 307,446 R$ s1,24UNID
58

ORGANIZADOR DE FIOS E CABOS EM POLIETILENO TAMANHO

MX2M1 1.62167 7UM TAMPA4XZX1',CONDULETE PLA59
R$ 431,00R$ 8,6250UNIDSOQUETE EM PORCELANA , 12,9mm X

ENTO EM

5,6mm, COM
60

R$ 216,00R$ 21,6010PCTEABRAçADEIRA, DE POLIAMIDA, 200mmX4,6mm, EMBALAGEM

UNIDADES.NTENDO 1I

DE
61

R$ 222,00R$ 22,2010PCTEABRAçADEIRA, DE POLIAMIDA, DE mX4,6mm, EMBALAGEM

1OO UNIDADES

250m
62

30
1EMDE 4OODE POLIAMI63

A

prefei,ura'äiïlåi,'.': 
3;Hn,î"Ji,iiåi,;.?ì'å3"-t^îil1#:å::åiåf'füliîîl:'¿ i;3!'i¿ßf-lll,lTi,,'n" 
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAtO DO AMARANTE

CONTENDO 1OO UNIDADES.I
124 R$ 6s,68UNI64 " COM TAMPADULETE MULTIPLA ALUMINIO 4X2

R$ 1.643,28R$ 68,4724UNID
65 COM TAMPAALUMINIO 4X2 X1CONDULETE MULTI

R$ 1.362,24R$ s6,7624UNIDMULTIPLA 1CONDULETE ALUM66
R$ s.102,20R$ 2ss,1 1z0UNID.RÃO COELCE -67

1.5320 R$ 76,68UNID.68 PAD EcoE
R$ 2.062,70R$ 206,2710UNIDQUADRO DE DISTRIBU PARA 16 DISJUNTORES C/

69
R$ 272,00R$ 54,405UNID

70 BIVOLT 4X4ct
10UNIDM 1OM19XFITA DE71

R

05
VALOR TOTALVALOR

QUANTUNDITEM DESCRIçÃO
26152 11 86UNID.

ENGATE FLEX FRIA 5OCMDE PVC PARA1
178200UMARROM 32MM2 2.R$ 13,74

MARROMJO3 00I200 R$ 44,04UNID.4 6OMMJOELHO PVC 00R$ 4,86200IDBRANCO 40MJOELHO5 1.61R$ 8,08200UNID.
PVC BRANCOJ6

R 17,65200UNID.
7 lOOMMPVCJ

R$ 3.184,32R$ 33,1796KITKIT ANEL UNIVERSAL PARA BACIA EMDE

METAL
I

2R$ 266,5396UNID,DE LOLAV1

R$ 18.439,60R$ 460,9940UNIDCUBA DE INOX E TORNEIRADE GRANITO COMLAV

COMPLETA,
11

1R$ 2,3080UNID.
1Z 25 MM M

R$ s,1080UNID.
13

R$ 31,6880UNIDMM MARROMLUVA14
1R$ 20,7680UNID.

15 A60MM
R$ 6,0780UNID.MM BRALUVA DE16
R ,2,8580UNID.

17 LUVA DE 40 MM
1.7 60R$ 43,9s40UNID.FG 1"ROSCAVELLUVA CONIC18

R$ 9,5220UNID.co1 2.64R$ 132,1 320UNID.VEL PARALELA FG 1 1A CONICO20 R$ 3.0s3,00R$ 1s2,6s20UNID.11PARALELALUVA CO tco21 R$ 3.203,6040 R$ 80,09UNID.
22 RVA LONGA FG 1

2.1R$ s3,8340UNID.
CURVA LONGA FG 1"

R$ 10.739,20R$ 134,2480UNID.60MMELPDE CORRER24 5.67R$ 70,9080UNID.EL PBA 5OMMLUVA DE RRER25 R$140UNID
DE TO26 1Ri 26,6240UNID.

COLAR DE TOMADA¿7 71R$ 3s,9440UNID.
COLAR DEz8 1124UNID,

29 VETAREGISTRO DE 314 9024D.32MMDE GAVET 6.4510UNI
31 REGISTRO MGAVETA

36124UNID.
REGI DE 6OMM¿ 10.1 761R$U

GAVETAREGISTRO MM33 11104UNID,VEL CODE ESFERA PVC 25
1148D.

REGISTRO DE ESFERA mEL 5035 661 20140KITCOM GIVO VEDA E36
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^

4,37R$1 1ID 40
37 REGISTRO ESFERA mm

n$ 140 R$1 53UNID.38 st SANFONADO DUPLO
53 264NID.IFÃo SANFONADO SIMPLES39
91UNID. 4040 REGISTRO DE FERA SOL PARA NEXÃo 32MM

n$ 2104 08UNI41 TE25M ARROM
7 7104D.TE 32 MM MARROM42

36104 1UNI43 TE 50 MM MARROM
11 3104UNID.TE 40 MM BRANCO44

R$7 7Z104 93UNID.45 TE 75 MM M
104NID.60 MM MARROM46

n$52 n$ 05UNID.TE 50 MM48
4.2208UNID32X3249 TE RA

n$ 1 24208 R$ 13,s3UNIDTE B RA50
R$ 11,50 2.3 00208UNID51 rE soloÁvet EsrtLo B 2OMM

R$1 72R$ 10,43UNID 104DE X152 JOELHO PVC
104 R$ s,22UNID53 JOELHO VEL DE 1, 1

R$ 7,38UNID 104
54 JOELHO PVC DE1

z104 R$ e,23UNIDDE 1"JOELHO PVC55
1R$ 10,23104UNID56 LONGA PVC
1.11 5252 R$ 21,s1UNID57 CURVA PRA URTA 50 - 90

R$ 20,5552UNIDCURVA PARA LONGA58
R$ 6,96UNID 104EM E x1.159 CH E

32104 R$ 8,08UNIDPVC DE 1 X160 DE
R$ 3.51 36104UNIDLUVA DE RED EM PVC DE 161

R$ 21,3s20UNID,TE lOOMM co62
2.104 R$ 26,70U

63 EIRA DE MPLES
R$ 2.284,36R$ 43,9352UNIDTORNEIRA BICA BRANCA64

R$ 18.46s,60R$ 1 s3,88UNID. 120
65 RA DE INOX

R$ 8.688,00R$ 72,40120UNID,TORNEIRA DEI66
R$ 43,461 600VARATUBO PVC M 25MM

112.41 00
1 200 R$ 93,68VARA68 TUBO MARROM

R$ 223,116,0011 200VARABO PVC69
R$ 6,739,20R$ 42,12160UNID,6MTUBO PVC

4.9 60160 R$ 31,06UNID.11 6MTUBO71
R$ 9.296,00R$ s8,10160UNID,

72 PVC ROS EL BRANCO 2"
,67.26MO RVARANCO 4OMM73

R$ 48.052,40Rs 109,21440VARA
TUBO 50MM4

R$ 99.47s,20R$ 1s5,43640VARA
75 BO PVC lOOMM

R$ 393.910,00MOVARA76 BRANCOTU
R$ s2.636,80120 R$ 438,64VARATUBO PVC 60 MM
R$ 72.660,00R$ 60s,s0120VARA

78 PVC PBA 75 MM
R$ 236.471,044,48UNIDLT COM TAMPACAIXA79
R$ 96.s0s,20R$ 804,21120UNIDPOLI NO 1.000 LT M TAMPA80

R$ 421,60R$ 5,2780UNID40MMCAP PARA81
R$ 7,8sUNID

82 CAP PARA ESGOTO
1R: 13,4680NIDlOOMMCAP PARA83

R$NIDPLASTICO 684
132 61UNID

85 EM AB ROMADOVEIRO
2.1D

CUBA I 40x34X14-430
40 1 58UNID

87 PARA UA 5OM
2640NID32MMCAIXA

1 140UADA89 DUCHA PARA
3

FLANGE CAIXA 75MM90
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃQGqNÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo UMA NovA tltstÓnln

R$ 4.601,6032 R$ 143,80UNID
91

KIT REPARO COMPLETO PARA CAIXA DE ACOP

Rs

LADA UNIVERSAL

1.690.587VALOR GTOBAL

^

VALOR TOTALQUANT
VATOR

UNDITEM orscntçÃo
11113D.FRIA sOCME PVC PARAENGATE1

78UNID 50
2 JOELHO PVC MARROM

n$1tD.50MMPVC3
50UNID.MARROM 6OMJOELHO4

R$t
5 40MMPVCJ

5050MMJOELHO6
1750D.lOOMMPVC BRAN7

R$ 796,08R$ 33,17KIT 24KIT AN
METAL

EMDEUEL NIVERSAL BACIAPARAI
72R$ 266,5324UNID,BRANCA GRANDEDE LOLAV10

R$ 4.609,90R$ 460,9910UNID
11

DE GRANITO COM CUBA DE INOX E TO RNEIRALAV

COMPLETA.
20 R$ 2,30UNID.MARROMLUVA 251Z

1R$ s,1020UNID
13 MM MARROMLUVA

R$ 31,6820UNID
14 A75 MML 4R$ 20,7620UNID.LUVA 60 M MARROM15 121R$ 6,07UNID.LUVA DE MM16

R$ 2,8s20UNID.
LUVA DE 40 MM17

10 R$ 43,99UNID.
18 FG 1"coNrco n$R$ 9,s24UNID.MM BRANCO19

R$ 132,134UNID.11PARALELArco RoscAVLUVA20 6R$ 152,654UNID,
21 coNlco 1P

90R$ 80,0910UFG1CURVA LO
s3.8310 RiUNID,

23 A LONGA FG
R$ 134,2420D.BA 6OMMLUVA DE24 1.418,00RIR$ 70,9020UNIDEL PBA sOMMLUVA DE RRER

R$ 320,70R ,32,0710UNI
DE TO 5c26 20R$ 26,6210UNID.MADA 3COLAR DE27

10 94UNID.
DE TOMADA

71 68R$ 119,286D.U
29 DE GAVETA 25MM

1R$ 141,906UNIA 32MMDE30 1.6110R$6tD.
VETA 5OMREGISTRO DE31 60n$ 13616UNID.6OMMREGISTRO DE32 z.426UNID.GAVETAREGISTRO33

1UNID.25 mmL COM34 DE ES PVC
11Z RUNID50DE ESFERA

111E PARAFUSOcoMVEDAAD36 1011 110NID.PVC 60ISTRO ESFERA37 1 30110UPLOFONADOsr 88116NID.
39 SIMPLESSANs

R$132MMDE ES co
n$326UNID

41 TE 25 MM
7UN

TE 32 MARROM42 8426 1NID,MMMTE43
26U

TE 40 MM BRANCO44

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP 62.670-000 - São
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ESTADo oo crcnnÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo uMÀ NovA ulsrÓntn

UNID 26 n$ 18
45 TE 75 MM

A

R$ s0,89 1.3 14UNID. 2646 TE 60 MARROM
1R$ 12,0sUNID. 1348 MM BRANCOTE

1 9652 R$ 20,48UNID32X32TE ESTILO RA49
56R$52 R$ 13,s3UNID32MMTE ESTI50

R$ 11.s0 5UNIDESTILO MRA51 TE SOL I2726 R$ 10,43UNIDJOELHO PVC X5
R$ 5,22 1 7226UNIDDE153 JOELHO PVC

19126 R$ 7,38UNID54 HO PVC RO DE
R$ 9,23UNID 26DE 1"55 JOELHO PVC

26 R$ 10,23UNID56 CURVA LONGA PVC
21 1UNID 1357 CURTA 50 - 90CURVA PRA

1513 R$ 20,s5U58 PARA ESGOTO 50-45
1 96R$ 6,96UNID 26EM PVC DE x1.1BUCHA DE RE59
226 Rg 8,oBUNID1.1 X1EM60 DE REDB

R$ 3,51 9126UNIDLUVA DE PVC DE 16
n$R$ 21,35UNID. 462 TE lOOMM BRANCO

2026 R$ 26,70UNID.63 RNEIRA DE PLASTICO PLES
R$ 43,93UNID 13

64 TORNEIRA BRANCABICA
R$ 1s3.88 4.6130UNID.65 IRA DE INOX PARA

R$ 2.172,00R$ 72,40UNID, 30DE INOXTORNEIRA PARA66
1400 R$ 43,46VARA67 ARROM 25MMTUBO PVC

R$ 93,68 28.1300VARA68 PVC MARROM 32MM
R$ 55.779,00R$ 185,933VARA69 PVC MARROM 5OMMTU
R$40 Rg 42,12UNID,BRANCO 1 1TUBO PVC70
Rs 1.242,40R$ 31,0640UNID,71 EL BRANCO 1 1 6MTUBO
R$ 2.324,00R$ s8,1040UNID.72 2 6MPVC EL
R$ 7,398,60110 R$ 67,26VARA40MMTUBO PVC73
R$ 12.013,10R$ 109,2111VARA74 BRANCO 50MMTUBO
R$ 24.868,80R$ 1ss,43VARA 160

75 PVC BRANCO 1 M
Rs 895,2s 98.477110VARAco 200MMTUBO PVC76

R$ 13.1s9,20R$ 438,6430VARA77 PBA 60 MMTUBO
R$ 18.165,0030 R$ 605,s0VARABO PVC PBA 7578
R$ 59.1 17,76R$ 4.926,4812UNIDLT COM TPOLIETILENOCAIXA
R$ 24.126,3030 1UNID80 1.000 LT AMPA

R$ 105,40R$ s,2720UNIDCAP PARA ESGOTO 4OMM81
R$ 157,00R$ 7,85UNID 20

82 ESGOTO 50MM
R$ 269,20R$ 13,4620UNIDlOOMMCAP PARA83
R$ s63,s2R$ 46,96UNID 12

84 PLASTICO 6
R$ 493,12R$ 61,64IUNIDMADOLAVEL EM ABSCHUVEIROI 044 R$ 136,01UNID86 rNox 40 x 34 X 14 - 430CU

1R$ 19,581UNIDFLANGE PARA A87
110 R$ 16,26UNID32MM88 FLAN E PARA CAIXA
4IDHEIRO CROCHA PARA89 72IUNID75MMFLANG CAIXA90

R$ 1.1s0,40R$ 143,80IUNID
91

KIT REPARO COMPLETO PARA CAIXA DE ACOPLADA UNIVERSAL

PERIOR
422.1VATOR

oonou(r)prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62'670-000 - São
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

vt tr)-' Ítt%nooondo

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIcrPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMABANTE

07 . AMPTA

VATOR TOTATQUANT
VATOR

u¡¡rAruoUNDITEM orscntçÃo

21 703NID31 ZINCADA 101 FZLDOBRADI DE1

1.51R$ 47UNID 324CONJUNTO PARA2
7932NID

3 DE CHUMBAR PRETAPARA PORT
R$140 R$UNIDESPELHO CEGO5

801NID6 ESPELHO CEGO 4X4 BRAN
6.R$METRO 96

CORRENTE PARA 45
04164IDI LHO CEGO 4X2

R$ 74ID 40ESPATULA DE9
33 891UNID10 ESTI ETE 18MM

40 R$ 141,61UNIDOEM 40MMNAMFECHADURA11
1R$ 161,988UNID12 LONA AZUL POLIETILENO 6

n$ 1I R$ 101,91UNIDALTA LUMLANTERNA SI13
R$ 706,02D 40TICA PE TIPO 1 - 3M14
R$ 69,07UNID I

15 LO UNHA 29MM
I R$ 31,08UNID6OMM BRANMARTELO DE BO16

21R$ 53,6sNID 4
17 1 KG COM CABO

R$1R$ 4,23UNID 400
18 6X50SCA SOBERBAPARAFUSO SEXTAVADO

R$ 8,21 131 616UNIDPRO FUMEOCULOS DE S19
R$ 2,32400UNIDZINCADO lOMMAVADO ROSCAPARAFUSO20

800 R$ 1,19UNID
21 E DE REPUXO 312

7R$ 442,9316UNIDREGULAVPULVERIZADOR coM22
181R: I 18,18UNID 120AURICULAR Fto23

R$ 24,3320UN D
24 PASSA FIO 1OM PROFI NAL

R$R$ 3,00160UNIDPARAFUSO PHI PS12 MM PARA25
160 R$ 1,81UNIDALVENARIAPHILIPS 1O MMPARAFU26

R$ 79,13112UNID
27 BRANCO 1REJ

11R$ 0,71160UNIDS 8MM PARA ALVENARIA28
4,148 R$ 86,64UNIDMAO 325X65RODA-P EU PARA CARRO29
1 .51R: ; 31,5748UNID30 CAMA RA PARA PNEU DE CARRO DE
877R$ s4,87UNID 16

SERRA 11
R: 154,1616UNID

32 coPo 100MM
R$ 352,40R$ 44,0s8UNID

33 18 AMADOR SILVER
316 R$ 21,1 3UNIDREDONDA 25 CM34 n$ 1 56R$ 38,1 616UNID

35 ADET
5216 R$ 33,72UNID

36 TARRACHA DE
R$ 2,s63,04R$ 160,1916UNID

37 DE1""
67R$ 4ss,6616UNIDVEDALAGE PRETO BAUDE 138 271 6R$ 33,92IUNID

39 TRENA DE FIBRA 2OM FECHADA
R$1IUND.PStANALOGICO 140 9,307224 41 5UND.

4',1
RA 1 zOCM40cM coMvRssouRÃo DE

R$ 37.814,80R$ 4.726,8sIUNID
TIG A McoM

PARA PSOLDA ARA DOELETRO AWS 3601 701e IINVERSOR
42

14.5118180CXELETRICA 601 3PARAE 2177IU
COLA DE CONT TO 750G44

27 140NID.
ARCO D SERRA

R$ 13.776,80R5172,2180JOGOINAS DE SERRA PARA METAL 3OOMM 24DPPJOGO DE

CONTENDO 1O
46

2R$1IPARBICO DEEM COURO 6BOT47 21n$40NIDlOMMTIUSOCORDA M48
131140ROLO

49 MULTIUSO 258mTRA
3.1R$1 7516JOGODE 6MM ADEJOGO c coMHAVE B DO z1co NTENNADA50

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara no 120 - CEP:62.670-000 - São
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ESTADO DO CEARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

32MM EM CROMADO

R$ 217,s0 R$ 1.740,00IUNID51

CINTO DE SEGURANçA PARAQUEDISTA +

ABsoRVEDoR DE ENERGIA, clrurunÃo DE SEGURANçA TlPo

PAREQUEDISTA 31OPQ PONTO OE COI'IEXÃO DORSAL EM FITA DE

RA DELIESTER DE 45MM DE FG

TABELA Y COM

UNID 40130MMX291X21CAPACETE DE SEG M
4.40 1UNI53 ENXADA COMPLETA
3,M791UNIDNo 35EM METAL54

7Z396tD.
55 EM METAL DE NO 40CAD

80 65n$UNID.DEDE AR I25

R$ 22520,4040 R$ s63,01UNID,57

cARRINHO DE MÃO COMPLETO(COM PNEU S/

PRODUZIDO EM MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE, CAPACIDADE 60

LITROS CARGA MAXIMA 150 KG PINTURA ANTICORROSIVA

ELETRosrATtce( e pó) cAçAM BA ¡¡EtÁt-lc¡ REFoRçADA,

FABRICADA EM CHAPA DE AçO 1,5 MM, VARAL REFORçADO,

FABRTCADO EM TUBO DE AçO 1,s MM, CAçAMBA NO FORMATO

QUADRADO(AXLxC)61x62x160 CM, PESO:10 KG GARTANTIA

INIMA 6 MESES,

CAMARA)

73.01R$ 456,33160UNIDx1 MANDAIME D FERRO TUBULAR 158
R$ 45R$ s64,26UNID 80

59 3.10mMET
1R$ 400,6840UNIDTUBULAR 1M XANDAIME DE60

947 20R$ 1 18,40UNID. I
FE N" 18CHAVE DE61 I R$ 691,76UNID.

62 COM 1O DEGRAUEM ALUM
721R$ 169,59IlD.

63 DE GRIFE N'30
R$ 21 8,66IUNID.N'36CHAVE DE GRI64 I R$ 10,3sUNID.TESTE NEONCHAVE65 16R5 27,77IUNID,x8FENDA 166

1 568 R$22,32UNID.6xBCHAVE67 681R$ 16,718UNID.
68 CHAVE PHILIPS x

1R$ 13,5sIUNID.6x4CHAVE PHILIPS69 I R$ 26,s0UNID.6 x8CHAVE ILIPS70
R$ 11s,9940UNID.

71 BANCA COMc
96 R$ 48,s0UNID.CABO DE MADEIRAEMctscADoR72

R$ 20,s940UNID.PEDREIRO 8COLHER
R$ 63.036,00R$ 1s7,59400UNID,74 707 2020 R$ 3s,36UNID.

75 DENTADADESEMPENADEI RETO
61R$ 1 9,5196UNID.DISCO DE PARA

R$ 2s,s096UNID,
77 FERRO-12''DE CORTE PA

R$ 9,6196UNID,tNox -7DISCO DE78 4.11 7Z96 R$ 42,82UNID.Drsco DE co PARA79 R$ 1.828,80R$ 19,0s96UND.DEIRACORTE PARA80

R$ 2.011,20R$ 41,9048PCTE
FOLHAS ABRASIVAS, CONTENDO

134MM X 24OMM, FIBRAS NÃO SINTETICAS DE NYLON' MINERAL E

oÁcu¡.RESINA A

ES5 FOLHAS, COM AS DIMEN

81

R$ 76,9056GRANULIXA 610mmX7CINTA 3

R$ 6.443,36R$ 115,0656PCTE
60,EMOXIDO DE ALUMINIO, DE

255mm DE DIAMETRO, EMBLAGEM COM 10 UNIDADES' COM I
FUROS

DISCO DE LIXA, GRANU

83

1 9356UNID.M CABOFOICE
5456UNID

85 2PARA DE
60.5NID. 12050 M.PARA JARDIM ANTIMANGU86

16 5UNID,Brco coM87
16NID.ADRADA COM CABO88

1 99UNID. 40CARBONO ESPECIAL LAMINA 4PICARETA " E'' FOR'ADO EM89

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' n" 120 - CEP: 62'670-000 - São
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LIBRA ABO 90 CM
R$ 34.918,8040 R$ 872,97UNID.90 CAPO DE 3MR DE GALHOS ALTOS
R$ 2.030,40120 R$ 16,92UNID.91 ROLO PARA LATEX

R$ 44,11 R$ s.293,20120UNID,ROLO PARA TEXTURA GROSSA92
R$ 1.221,60R$ 10,18UNID. 120ROLO PARA ESMALTE SI co93

29.76 R$ 4.761,60160 RUNID.94 HA
R$ 11,710,00R$ 292,7sUNID, 40ARTESIANO 6"TAM PARA95
R$ 10.478,8040 R$ 261,97UNID.96 AL METAL PORTINHDE RETE HORIZO 2"

R$ 304,62 12,140UNID.HOLA 2"VERTICAL METAL POvÁlvuLR DE RETE97
1540 R$ s3,81UNID98 DElUPARA

R$ 883,56R: 220,894UNID,99 ALAVANCA DE FERRO 1

R$ 22s,6852 R$ 4,34UNID.100 LDAVEL CURTO 32ADAPT
R51.977,92R$ 3s.3256UNID101 CINHO CISCADOR 14 DENTES COM CABO
n$96 R$ 83,36UNIDBRANCO ALMOASSENTO102
R$ 5.205,20R$ 50,05104UNID103 BASE PARA FOTOEL
Rs 269,4416 R$ 16,84UNIDlOMMBROCA104
R$ 206,08R$ 12,8816UNID8MMBROCA105
R$ 191,36R$ 11,96UNID 16

106 EA6MMDE
R$ 1s,6316UNID8MMBROCA DE VI107

R$ 21 0,s0R$ 21,05UNID 10
108 DE VIDEA lOMM

R$ 3.260,00400 R$ 8,1sPCTBUCHA No. I COM 100109
R$ 5,640,00R$ 14,10400PCT10 coM 100BUCHA110
R$400 R$ s,60PCT

111 No. 6 COM 100B

R$ 1.015,383 R$ 338,46UNIDKIT COM 2 CATRACAS + 2 CINTAS DE AMARRAçÃo coM
CAPACIDADE PARA 3 TON E COM 9 M DE CINIA-112

2.711 55200DCOLA KG113
GTOBALVATOR

08- PARA

VALOR TOTATVALOR
ururrÁn¡oQUANTUNDITEM oescntçÃo

R$ 173,60R$ 21,70IUNID101 tzLCANTO 3 1DOB1
3I R$ 47,46UNID

2 4PUNTO PARA I

R$ 62,37R$ 20,79UNIDPRETADE CHPORT3
13 R$ 3,46UNID

ESPELHO 3X35
R$ 1,102,201110UNID

6 ELHO CEGO 4X4 BRANCA
R$ 2,873,60R$ 71,8440MCADEADO 45CORRENTE P7
R$ 138,3030UNIDO CEGO BRANCAI
R$ 232,2030 R57,74UNIDESPATULA DE 49
R$ 406,68R$ 33,8912UNID

10 18MM
R$ 708,0s5 R$ 141,61UNIDETA ES 40MMEXTERNA11

R$ 1.619,80R$ 161,98UNID 10ENO6X3M12 LONA AZUL
R$ 509,55R$ 101.915UNIDMINOSIDADEINALIZA ALTALANTE13

R$ 14.120,40R$ 706,0220UNID
14 PETIPOl.3MASF

R$ 1.381,40R$ 69,0720uNl29MMMARTELO15
R$ 621,60R$ 31,0820UNID

16 DE 6OMM
R$ 1.073,00R$ s3,6s20UNID1 KG COM CABO17

R$ 4,2320UNID
18

x50ZINCADOPARAFUSO SEXTAV ROSCA
R$ 131R$ 8,2116UNID

OCULOS DE ME19 11R$ 2,325UNID
20 ZINCADO IOMMROSCA SOBESEXTAV

R$ 1,1910UNID312REBITE DE21
1D

22 REGUcoMcosPU
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO GONÇALO DO AMASANTE

23 PROTETOR AURICULAR COM FIO UNID 10 18 R$11

10NIDPASSA FIO 1OM P NAL24
10UNID25 PARAFUSO PHILIPSl2 MM PARA ALVENARIA

1011 1UNID 10PHILI 1O MM PARA ALVENARIA26
7910 13UNID27 1 5KGREJUNTE B

71 7 1010UNIDPARAFUSO PHILIPS 8M ALVENARIA28
UNID 10RO DE MAORODA.PNEU P29

R$ 31,s7 1216UNID30 o¡ tr¿ÄOPARA PNEU DE
R$ s4,87UNID 16SERRACOPO 1131

R$ 1 54,1 6 1.5410UNID32 lOOMM
201R$ 44,0sUNID 24

SERROTE 1833
507 1R$ 21,1 324UNID34 EIRA REDONDA 25

6 R$ 38,16UNIDTARRACHA DE35
R$ 33,7224

36 DE1T
6R$ 160,19UNID 24

37 DE1'"
R$ 455,66 10.924UNID38 VEDALAG PRETO BAUDE 181

R$8R$ 33,92UNID 24
39 A DE FIBRA zOM

Rs 122,75 4.9140UND.tco 150 PslMANOMETRO40
1R$ 41,55UND, 40

41 RA 12OCMA 4OCM COM CABO DEnÃo p

R$ 1 13.444,4024 R$ 4.726,8sUNID42
INVERSOR PARA SOLDA PARA ELETRODO AWS 6013 E 7018 A

rc nrÉCOM F
7R$ 181,4924CXSOLDA ELETRICA 1ELETRODO43

n$R$ 177,54UNID 24M TO 750GCOLA
1.660 R$ 27,s1UNID.45 DE SERRA

R$ 10.332,6060 Rs 172,21JOGO46
INAS DE SERRA PARA METAL 3OOMM 24DPPJOGO DE

CONTENDO 1O
9R$ 154,2460PARM BICO DEBOTAS EM CO '36-N47

3160 Rs 527,24UNID48 lOMMLTIUSO
R1 31130ROLO49 LTIFILAMENTOMULTIUSO m8mm

R$ s.812,s0R$ 193,7s30JOGOJOGO DE CHAVE COMBINADA CONTENDO 12 P

32MM EM

EçAS DE 6MM A
50

R$ 1.305,00R$ 217,506UNID

CINTO DE SEGURANçA PARAQUEDISTA + T

ABSORVEDOR DE ENERGIA, CINTURÃO DE SEGURANçA TIPO

PAREQUEDISTA 31OPQ PONTO OE COruTXÃO DORSAL EM FITA

RA DE45MM DE FG

ABELA Y COM

51

R$ 2.152,80R$ 89.7024UNIDMMX291X219MMDESCAPAC2
R$ 6.204,00R$ 124,0850UNID.

53 co
R$ 3s9,1010 R$ 3s,91UNID,METAL DE NOCADEADO
R$ 39s,70R 739,510UNID,

55 DE NO 40EM MET
R$ 316,50R$ 31,6s1UNID.X8DE MÃODE AR PARA56

R$ 13,s12,24R$ s63,0124UNID,

PRODUZIDO EM MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE, CAPACIDADE

60 LITROS CARGA MAXIMA 150 KG PINTURA ANTICORROSIVA

ELETRosrATtc¡( ¡ pÓ) cAçAMBA vErÁltcR REFoRçADA'

FABRICADA EM CHAPA DE AçO 1,5 MM, VARAL REFORçADO,

FABRTCADO EM TUBO DE AçO 1,5 MM, CAçAMBA NO FORMATO

QUADRADO(AxLxC)61x62x160 CM, PESO:10 KG GARTANTIA

IMA 6 MESES

PNEU S/ CAMARA)CARRINHO DE M coMPLETO(COM

57

10.9 92345D
FERRO TUBANDAIME 1M x1 5M58

124UNID3.1M59 MET
8.01

U ID1M x1MFERRO TUBUANDAIME60 2.320 11UNID.
DE GRIFE N" 161 6.91776R$1UNID.

62 NIO COM 1O DEGRAUSCAVALETE EM ALU
9559UNID. 5

GRIFE N"63
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64 CHAVE DE GRIFE N" 36 UNID. 10 R$ 21 66 R$ 2,1

702 1 35D.CHAVE DE TESTE65
54z 27 77UNID.CHAVE FENDA 1 xB66
64tD. 267 6x8CHAVE FENDA

711UNID. 268 x8LIPS
R 13,55 27 102NID.CHAVE PHILIPS 46

5R$ 26,s0UNID. 270 6 x8CHAVE PH
R$ 1 15.99 1.1 9010NID.HIBANCA COM CABO71

1,1R$ 48,s0UNID, 24DE MADEIRAVEL EMctscADoR coM72
9010 R$ 20,s9UNID,73 ER DE PEDREIRO 8

15.75t0 R$ 1 57,59UNID. 1CONE GRANDE
R$ 35.36 80D. 575 CONCRETOPENADEIRA
R$ 19,51ID 24FERRO-7"DISCO DE76

2 6124U77 1z',DE CORTE PARA
R$ 9,61UNID. 24DISCO DE CORTE 778

124 R$ 42,82UNID,79 DISCO DE CORTE PARA CO
R$ 19,0524UND,DISCO DE CORTE PARA RA80

R$ s02,80R$ 41,90PCTE 12
FOLIìAS ABRASN/A' cOÑrEllOo s FoLHAS, COM AS DIMENSÖES

134MM X 24OMM, FIBRAS NAO SINTETICAS DE NYLON, MINERAL

E RESINA A PROVA DÁGUA.
81

114 R$ 76,90PCGRAN610mmX75CINTA DE LI82

R$ 11s,06 R$ 1.610,8414PCTE
Drsco DE LlxA, GRANULAçÃO 60,EMOXIDO DE ALUMINIO, DE

255mm DE DIAMETRO, EMBLAGEM COM 10 UNIDADES' COM I83

1R$ 103,93UNID. 14
84 COM CABO

5614 R$ 60,s4UNIDRTÃO DE CORRERROLDANA PARA85
15.1R$ 506,5530UNID.5086 ANTI TOPARA JARDIM

234 R$ s8,89UNID.DE BICO COM CABO87
644 R$ s9,66UNID.UADRADA88

R$ 134,99 R$ 1.349,9010UNIDprcnnErn " E" FoRJADO EM AçO CARBONO ESPECIAL LAMINA 4

LIBRA COMC ABO 90 CM
89

70R$R$ 872,97UNID. 10
90 CAPO DE 3DE GALHOS

R$ 507,60R$ 16,9230UNID,ROLO PARA91
R$ 1.323,30R$ 44,11UNID. 30

ROLO PARA TEKI-URA92
330 R$ 10,18UNID.PARA93

1.140UNID.TRINC
R$ 2.927,5010 R5 292,7sUNID.T oPARA95
R$ 2.619,70R$ 261,9710UNID,ETAL PO z'HORIZONT96 LA DE RETE
R$R$ 304,62UNID, 10METAL PO z',
R$ 538,10R$ s3,8110UNID.DE1RA98

1 R$ 220,89UNID.DE FERRO 1ALAVAN99
R$ 56,42R$ 4,3413UNID.L CURTOADAPTADOR100

R$ 35,3214UNIDISCADOR 14ANCIN coM101
R$ 83,36UNID 24ARIO BRANCOASSENTO102 01526UNIDFOTOBASE ARA103 67 61UNID 4lOMM104 BROCA

5114UNIDDOBROCA1 4711 96UNID 4
106 MMDE 5214UNIDVIDEA 8MM07 1521 05UNID 3
108 DE VIDEA M

1No.8 COM 100B109
1.41 0,00100 101PCT

BUCHA No. 1 100110
1

111 No.6 COM 1
331UNIDcoM+2KIT COM 2 DE112

con(o
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CAPACIDADE NECOM9MDECINTA.

2.s.1. os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA LrclrnçÃo ¡srÃo DNtDtDos DA SEGUINTE

FORMA:
Z.g.1.L para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47

desta Lei Complementar, a administração público:

ttl - Deveró estobelecer, em certomes para aquisição

de bens de natureza divisível, coto de oté 25% (vinte e

cinco por cento) do obieto pora o controtoção de

microempresas e empresos de pequeno porte.

z.s.1.z.o(s) LorE(s)/trEM(NS) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(ts) MÉDlo(s) FoR(EM) suPERIOR(ES)

A R$ 80,000,00 (oITENTA MtL REAIs) DEVERA(Ão) sER RESERVADA(S) corA(s) DE

ApRoxIMADAMENTE 20% (vlNTE poR cENTo) DESTTNADA(s) À PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DAS

MI6R9EMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM PREJUíZO DA SUA

PARTTCIPAçÃO run corA PRINcIPAL

2.3.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.g.4, para a cota principal podeiá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

Z.g.s. para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno porte - EPP.

2.3.6. O critério de julgamento da licitação será o MENOR PRECO POR LOTE'

2.3.7.JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.3.7.L Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, obseryando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificaçat dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.

2.J.7.2. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na

divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

Prere'ÍuraMunih.'ilh"3,#;iii#iii:.:î'f,s::1ilï,$,î,i#i.Í;",J:l:jîH:ih.':f.,.:#î3å?'*'n"*î'\

R$ 677,5050 R$ 13,ssUNID113 KG

GtOBAt R$VATOR
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escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Administração.

3. JUSTTFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

3.1. A presente visa justificar a Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades

da Secretaria de lnfraestrutura do município de São Gonçalo do Amarante-CE. A razão desta

contratação encontra respaldo no fato de que há necessidade ao perfeito andamento dos serviços

básicos da Secretaria de lnfraestrutura, no atendimento à população quanto ao melhoramento da

infraestrutura da cidade, entre eles serviços de manutenções. Os materiais servirão para a

continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública, que favorece o turismo, o

comércio, e o lazer, contribuindo, assim, para o desenvolvimento social e econômico da população'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

e.i.o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEz REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será proirogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. N; hipót.r" de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente'
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema' o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir ã reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor Preço, mediante justificativa'

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preios deverá ser registrada no sistema onde se faráa sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2. prazo de entrega do objeto licitado: n¡Áxtrvlo oe os rc¡ncol olAs, contados do recebimento

da ordem de comPra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor globai d. ptopotta de preços por extenso, contendo a respectiva marca'

prere'luraMunrx*rfl#rifraru:åtI{ifi 
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5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital'

5.2. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes

qrã for.r efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezat os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores aos preços máximos

estimados para a contratação, tanto global como unitário.

5.13. os itens com., r.ir.r.rp.ãifi.uçöes, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado

em consideração o menor valor obtido'
5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A pioposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral år rú.r disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e

No.8.666/93.
5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.1g. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. euALeuER uctrANTE euE sE TDENTTFTcAR DE QUALQUER FoRMA, ANTES Do rÉRMlNo DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara" no 120 - CEP 62'670'000 - São Gonçalo
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final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no PRAZO

nníru¡UO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) 
-Relação 

dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) Prazo de entrega do objeto licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

ordem de compra.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.21. A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação. É vedada a redução de valores em apenas alguns itens, admitindo a licitante

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens

nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

a) As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do vator médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREço

DE coMpRA, TRIBUTAÇÃo(lMposros) E MARGEM DE LUcRos, sendo estes todos apresentados os

valores em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

5.22. euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNEÐ,

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

5.23. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICR, da

plataforma de disPuta.

s.z¿. eurisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei N., g.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gon(fo
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exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATVA À HABILITAçÃO ¡Unío¡cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATVA À REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.g.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso' se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751/14'

6.g.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3-.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3-.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

e.¿. n¡mrNA À QUALIFICAçÃO ECONô¡VllCO'rlruANcElRA

6.4.1. certidão de negativa dã falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.
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6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente'

6.4.3.Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior alOo/o (dez porcento), dovalor

correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4.2.

6.s. RELATVA À QUALIFICAçÃO rÉCnlcn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÃo
G.6.1. Dectaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso XXXlll,

do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2, Dectaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No'

8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, nestã caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.

6.g. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de rejularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a abertura do

certame.
prefeitura'îîïil,-*"i.': 
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6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.1g. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente.

6.19. o licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/L9TE , ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes

cabíveis.
6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.
***pAR/\ EMpREsAs vENcEDoRAs Dos LoTEs Excluslvos À PARTICIPAçÃO DE ME/EPP oU

eUE SE BEEFTCIAREM DOS PRIULÉGIOS DA LEI COMPLEMENTAR No. 123106***

6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei complementar

No. 123106 alterada pela Lei complementar No. 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:

a) Declaração de enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte' nos

termos das Leis Complementares no 123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da

licitante constando que se enquadra nas referidas condiçöes, conforme reza e 5 20, do art' 13 do

Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015'

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento

pievistos nós incisos do 5 40 do art. 30 da Lei Complementar No' 123/06'

prefeitura Muniiïlåî,';,: 
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6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

propãnente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No'

g,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7. DAS AMOSTRAS
7.1 Destaca-se que "encontra-se consolidado a jurisprud êrzcia do TCU com entendimento

de que a exigência de apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação

das propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde

que previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório". Respaldamos esse

entendimento: Acórdãos 1.2g1/2011 - Plenário, 2.780/2011-2"Càmara, 4'278/2009- 1"'

Câma ra, 1 .332/2007-Plena rio, 3.1 30 /2007- 1 "Câ mara e 3.395 /2007 -1"Câ mara'

7.1.1.A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens infra citados de modo

que seja feito a verificação do atendimento das exigências e especificaçöes mínimas dos

produtos constantes neste Termo de Referência.

T,2Encerrada a etapa de lances e após análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro

solicitará ao licitante habilitado detentor da melhor oferta através do chat do sistema da

BBMNET o envio de 01 (uma) amostra do lote 01 e 02 (itens 07,37,38,39,69,70),lote 03 e 04

(itens 5,34), lote 05 e 06 (iten s 67,73) , constantes do anexo I deste edital, devendo as

mesmas ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura, devidamente etiquetada, com

identificação da empresa, para análise do responsável técnico, QU€ expedira laudo com

parecer favorável ou desfavorável ao produto avaliado'

7.3 As amostras referidas deverão ser entregues por representante legal ou procurador

credenciado pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação do Pregoeiro feita através do chat do

sistema da BBMNET, o não envio das amostras conforme o prazo determinado, bem como

a não aprovação das amostras acarretará na desclassificação/inabilitação, sendo convocado

o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação;
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7.9.1 O licitante que não enviar/apresentar as amostras, conforme solicitação e prazo

estabelecido acima, sujeitar-se-á às sançöes previstas neste instrumento convocatório e em

Lei;

7.4 As amostras deverão ser entregues na Sede da Secretaria de lnfraestrutura, situada na

RUA SALVADOR R|OMAR, 210 - CONJUNTO - SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE;

7.5 Durante o recebimento, será preenchido um recibo em 02 (duas) vias, onde uma ficará

em posse do licitante e a outra em posse do Setor competente. amostra do produto será

submetida à analise sensorial e/ou teste de aceitabilidade, ficando a outra como

contraprova;
7.6 Todo produto analisado deverá apresentar um índice de aceitabilidade de no mínimo

85% e atender aos requisitos de qualidades exigidos, conforme legislação;

7.7 Nos produtos deverão constar o rótulo original do fabricante, com todas as

informaçöes sobre o produto, etc;

Z.g As amostras apresentadas deverão ser dos mesmos produtos e marcas apresentadas na

sua proposta de preços, caso a licitante apresente amostra de produtos com marcas e

especificaçöes divergentes dos apresentados em sua proposta de preços, a mesma será

desclassificada;

7.9 Conforme os requisitos apresentar as amostras após convocação através do chat da

plataforma BBMNET, para ser submetido, previamente, a secretaria de lnfraestrutura onde

será emitido Laudo de Aprovação/Reprovação dos produtos apresentados, pelo Técnico

designado pela Secretaria de lnfraestrutura;

7.1O Não serão permitidas a entrega de amostras fora do prazo estabelecido;

7.11 As amostras entregues não serão devolvidas;

7.12 Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

8. DOTAçöES ORçAMENTÁRnS
g.l. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil.

9. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

9.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da coNTRATANTE.
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g.2.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
g.2,2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

a) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXI.MO DE 05 (çINCO) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

g.Z.3.o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
g.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

9.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9.2.5.L As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na

proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

9.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo'pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 257o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das
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atividades administrativas da Secretaria de lnfraestrutura Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.

10. OBRTGAçöES DAS PARTES

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

10.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de lnfraestrutura

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem comor quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

se;ám trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

fl Êntregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo .or as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de lnfraestrutura do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como

dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

da execução do objeto;
i) Dispor:se a todã e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
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l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar

vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

10.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

1O.Z.Z.O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

10.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

lO.Z.A,Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida,

em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

10.2.5. A falta de quaisqu., ão, produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.

10.3. O Contratante obriga-se a:
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a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

11. FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s)

licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste

edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar No, 123/06, Lei Complementar

N". 147/14 e suas alteraçöes e Decreto Federal No 10.024119, Decreto Municipal No' 2.154/13

Alterado pelo o Decreto No.3.691/18.
11.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

11.1.Z.Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.

11.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação , para subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma

vezr por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

11.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
11.2.g. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
11.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.

11.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

11.5. A Ata de Registro de preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes
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específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

11.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

11.7. O Município de São Gonçalo do Amarante-CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos

registrados.
tt.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.

11.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor

do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

11.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financeira.
11.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.

11.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizad. poi qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

ù.lql. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem,

11.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; , "
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c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

I 1.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18'

11.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

11.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

12. F|SCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria de lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

13. SANçÖES

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
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ll. Multa moratória de 0,3To (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

13.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

13.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos.

13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

14. DTSPOSTçöES FINAIS
14.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condiçöes
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necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente

ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No.

10520/02.
14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ETABORADO E APROVADO POR:

î-ilý ')
ñ9- t

ROBSON PEDROZA PINHEIRO

Ordenador(a) de Despesas

Secretaria de lnfraestrutura do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE
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pnreÃo eutnô¡¡lco lr¡". ogz.zozz - sRp

pneeÃo eurRôuco Ne. o3z.zo2z-sRP
Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: SrleçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIs neulsrçÃo DE MATERIAIS DE coNsrRuçÃo pnnn ATENDER AS NEcEsslDADES DA

sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA No MuNtcfpro DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE. (coM

corAs PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS- (-}

prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o fornecimento referente a tributos, frete, deslocamento de pessoal e demais ônus

pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>
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PREGÃO ELETRôNICO N9. 032.2022- SRP

ANEXO ilr - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. _
PREGÃO ELETRôNICO NO. 032.2022- SRP

VALIDADEI 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No.07.533.656/0001-19, com sede na Rua Salvador

Riomar, 210 - Conjunto, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria de

lnfraestrutura, neste ato representado pelo < < <Ordenador de Despesas> > >, doravante

denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRONICO No. 032.2022 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s),

conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e

máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposições a seguir'

C¡.NUSUN PRMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No. 032.2022 -
SRp, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.1 54/13 alterado pelo

o Decreto No.3.691/18, da Lei No.8.666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No. 10.520/02.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata e REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AeutstçÃo DÈ MATERtAts DE coNsrRuçÃo eARA ATENDER As NEcEsslDADEs DA

sEcRETARtA DE ¡NFRAE5TRSTURA No MUNICíplo pe SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE.,

tudo conforme especificaçöes contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do

pREGÃo ELETRôNlco No. oSz,zozz - sRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os

licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLAUSULA TERCETRA - DA VIGÊNC6 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de l2lPoZÐ MESES, contados a partir de

sua assi natu ra, improrrogáveis.
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cl.¡lusuI.R QUARTA - oR crnÊNctA DA pRESENTE ATA DE REGlsrRo DE PREços

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de lnfraestrutura do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

CLAuSULA eUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

GLAUSUIA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

G.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento,

conforme indicado pela Secretaria de lnfraestrutura.

CLAUSULA SÉflUn - DAS CONDIçöES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7.2. Ascontrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela Secretaria de lnfraestrutura, contendo: o número da ata de registro de

preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e

a data de entrega.
7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem pie;uizo dãs respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.l. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados,
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segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de lnfraestrutura, acompanhadas das

certidöes de regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

a condiçöes da proposta e os preços devidamente registrados'

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de

lnfraestrutura
B.2.1.Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de lnfraestrutura.
8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias'

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçöes que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
g.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.
g.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ârea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, 'd' da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

g.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no r"r.rão, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'
g.S.Z. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - cr solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo'
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8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçöes na ordem

de classificação das empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçöES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de lnfraestrutura,

de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no

termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejãm trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repara r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de lnfraestrutura, para representá-lo na execução do

contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

lnfraestrutura;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de lnfraestrutura, cujas

reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por.r.rito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria de lnfraestrutura efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de

verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de lnfraestrutura, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.Z.Z. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'
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9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas,

CLAUSULA OÉCIUA - DAS OBRIGAçöES DO MUNICíPIO
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLAUSULA OÉCII¡A PRMEIRA - DA ALTERAçÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes

contidas no art.65 da Lei No. 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No.2.154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

cusu¡.n DÉclMA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer ôrgão ou entidade da admínistração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.g. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

ñ.q.t. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

ctAUsuLA OÉClVlR TERCETRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

,&
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13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prczo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitáveh

c) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) euando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

Ð euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;
g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;
b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art' 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93;

13.2. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação nã afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em;ornai de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

ìg.S.t. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item'

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante- cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA
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13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amaranle/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços;

c¡ a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

13.g.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3'691/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

13.g.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cuusum pÉclnnn QUARTA - DAS SANçöES

14.1.ticarét impedido de licitar e de contratar com o Município de sÃo GoNçALO DO AMARANTE

- CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prczo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regUlarmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;
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d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de ZOo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.g. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14A,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.1. No processJde aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.s.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posteiior a adjudicação serão comunicados pela secretaria de lnfraestrutura

competénte à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'
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cuusum oÉclulR eutNTA- oos lúcros PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

CLAUSULA OÉCIUA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS
16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da Secretaria de lnfraestrutura, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento.

CLAUSULA OÉC¡UA SÉilMA - DAS DISPOSIçöES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.1.Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

17.1.g. É. vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SAO GONçALO DO

AMARANTE - CE.

17.2.O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

tZ.¡. n inãdimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Secretaria de lnfraestrutura.

clÁusu¡.e oÉclrvla oFAvA - Do FoRo
1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no5 20 do art. 55 da Lei

No.8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>
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TESTEMUNHAS

VIUI.¡¡CíPIO O¡ SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N". 07.533.656/0001 -1 9

< < <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA

óneÃo GERENcIADoR

<<<RAzÃo soclAl>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

PF NO.

CPF NO?

A
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ATA DE R.EGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO ¡- UNlpApE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENc¡ADoR
1. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Ordenadora de Despesas: <<<Ordenador de Despesas>>>

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Salvador Riomar, 210 - Conjunto, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000
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R¡¡exo t¡ - RrlnçÃo e ouel¡nceçÃo oos ronh¡eceooR¡s corú pR¡Ços REGlsrRADos

t. nnzÃo soctAl:
CNPJ NO

Endereço:-
Telefone:-
Representante legal:-
CPF No.:-

^

PREFEITURA DE

sAo GoNçALO
DO AMARANTE
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ANExo lt- REGtsrRo pE pREços uNrÁilos. EsPEclFlcAçÃo Dos PRoDUTos.

QUANTITATIVOS. MARCAS EMPRESAS FqRNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. , celebrada entre o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO:

< < < RELACIONAR ITENS> > >
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nruexo v - Rç¡-RçÃo oe uc¡rR¡¡res n¡o cRoRsrno R¡seRva

LOTE 

-
t. nnzÃo socrAl:
CNPJ No.:-
Telefone:-
E-MAIL:_

^

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no L2O - CEP:

62.670-000- Sao coniátã ao Rmårante - CE Fone/Fa,r: (sS) 3315-4100 - CNPJ no 07.533'656/0001-19 -
ccn oo.sz o .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga. com. br - site :

http: / / www' saoeoncalodoamarante'ce' gov' br /
&



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA I{ISTORIA

vLVúrt'ornoo**oo

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

pneeÃo ¡l¡rnônlco No. 032.2022- sRP

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O UUru¡CíptO DE SÃO eOnçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No.07.533.656/000I-19, com sede na Rua Salvador Riomar,210 - Conjunto, São

Gonçalo do Amarante - CE, através da Secretaria de lnfraestrutura, neste ato representado pelo(a)

<<<Ordenador(a) de Despesa>>>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a

empresa J pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
- 

inscrita no CNPJ No. 
- 

por seu

representante legal, Sr.(a) 
- 

inscrito(a) no CPF No. 
-, 

doravante denominada CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 
-, 

oriunda

do pREGÃo ELETRôNICO No. O3z.2ozz - sRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas

alteraçöes c/c os termos da Lei No. 10.520/02.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. constitui objeto deste contrato a AQUlslÇÃo o¡ MATERIAIS DE coNsTRUçno rnnn
ATENDER As NEcEsstDADEs DA sEcRETARtA DE TNFRAEsTRUTuRA No MUNIcÍp¡o DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE - CE., conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

Z.Z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.

Z.Z.Z.A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade

em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:
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a) Nos locais determinados pela Secretaria de lnfraestrutura, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 05 (CINCO) DIAS após o recebimento da ordem de compra, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h,

Z.Z.3.O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.

2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Z.Z.S. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de lnfraestrutura.
2.2.5,L As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de lnfraestrutura.
2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumíndo a CONTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUIL¡BRIO

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,

segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas
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fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condiçöes da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3,2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffxl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

3.4. REEeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANCETRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

CUUSUU QUARTA - DA VIGÊNCN

4.1. o presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vigorará até 
- 

de 
- 

de 
-.

trYsrtto**onrto

CUUSUU QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da 
-: -.
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cuusuu sExrA - DA oBRtançÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de lnfraestrutura,

de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de

preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de lnfraestrutura, para representá-lo na execução do

contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

lnfraestrutura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de lnfraestrutura, cujas

reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) O¡rpot-te a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

&
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[) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar a Secretaria de lnfraestrutura efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar

as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de lnfraestrutura, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às

normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2,1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

6.2.2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6.2.g. A ausência ou omissãã da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.Z.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com Q que for solicitado'

O.Z.S. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento

do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas'

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
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a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA SÉr¡n¡n - DAS ALTERAçÕES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANçöES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo dç Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

se¡ inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

llL Multa moratória de Z0% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso,

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pâ9o, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 1O (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela Secretaria de lnfraestrutura compet.nt. à Procuradoria Geral do Município de SÃo sao

Gonçalo do Amarante - CE,

ct¡usuu NoNA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido de pleno direito,

independente de nôtificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
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ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.

clAusuu oÉcrun - DAs DlsPoslçöEs FlNAls
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação,
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória,
10.3. A CONTRATANTE se reserua o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

de lnfraestrutura, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No.8.666/93.

CLAUSULA ONZE - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art. 55 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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